
Após um dia de negociações, o presidente da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ), disse acreditar na 
possibilidade de um acordo para que o efeito da reforma da Previdência não seja imediato para estados e 
municípios, mas com um dispositivo para facilitar que governadores e prefeitos aprovem regras mais 
rígidas para aposentadorias de servidores estaduais e municipais. 

“Eu acho que está se chegando meio em um acordo de se transferir pelo menos a responsabilidade de que 
as assembleias votem por maioria simples e não por três quintos dos votos”, afirmou Maia, nesta terça-
feira (4), em evento no IDP (Instituto Brasiliense de Direito Público).  

Uma das propostas em estudo pelo relator da reforma, Samuel Moreira (PSDB-SP), é que governadores e 
prefeitos possam aprovar a reestruturação previdenciária por projeto de lei ordinária, que exige maioria 
simples nos respectivos órgãos legislativos, em vez do apoio de três quintos dos membros.  

Questionado depois por jornalistas sobre se era essa a principal probabilidade de aprovação, o presidente 
da Casa disse, porém, que ainda tenta salvar a reforma de estados e municípios.  

“Estamos tentando salvar a reforma dos estados e municípios, mas, se as Assembleias tiverem de aprovar 
alguma coisa, que seja com um quórum menor”, afirmou Maia. 

Fonte: Jornal Folha de S. Paulo – 05/06/2019 
 

A Comissão de Constituição de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados aprovou o texto da 
Reforma da Previdência, que segue para análise do mérito numa próxima etapa na mesma Casa, na 
Comissão Especial. Na CCJ o texto sofreu quatro alterações para adequá-lo à Constituição Federal. O tema 
de maior impacto ao trabalhador tratava da exclusão do pagamento aos aposentados de um importante 
direito garantido desde 1966, o FGTS. Criado para proteger o trabalhador da demissão sem justa causa, o 
texto original da PEC previa que o vínculo empregatício mantido no momento da concessão de 
aposentadoria voluntária não ensejaria o pagamento da indenização compensatória prevista no inciso I do 
caput do art. 7 º da Constituição, nem o depósito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço devido a 
partir da concessão da aposentadoria. “Visava o Governo, com tal medida, estimular a empregabilidade do 
aposentado, liberando o empregador de tal encargo. Por outro lado, a exclusão do FGTS ao empregado 
aposentado atribuía tratamento diferenciado e prejudicial a esse trabalhador por ser aposentado”, explica 
a Dra. Vanessa Vidutto, sócia da Gueller e Vidutto Advocacia Previdenciária. Além de ferir a garantia 
constitucional de tratamento isonômico, o FGTS também é um direito previsto constitucionalmente dentre 
o rol das cláusulas pétreas. 

Fonte: Jornal Diário do Litoral – 05/06/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Sinopse Sintius – 05/06/2019 

O Governo Federal se prepara para a convocação de 3 milhões de segurados do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) na nova fase do pente-fino, que terá duas frentes de trabalho. Não há dados regionais. 
Após a aprovação da medida provisória sobre o tema, que vai virar lei nos próximos dias, a operação 
especial depende de recursos a serem autorizados por meio de alteração no Orçamento. Na primeira 
frente, ficam na mira todos os benefícios previdenciários que foram considerados suspeitos de fraude ou 
apresentarem indícios de irregularidade. “O foco é o ato de concessão dos benefícios e eles têm evoluído 
muito em inteligência artificial e cruzam dados dos sistemas para detectar inconsistências”, informa o 
advogado Cleiton Leal Dias Júnior. A meta é analisar os benefícios até 2020, podendo haver prorrogação 
até 2022.  
Fonte: Jornal A Tribuna – 05/06/2019 

Quem recebe o Benefício de Prestação Continuada (BPC) e ainda não fez a inscrição no Cadastro Único 
para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, começa a ter o holerite bloqueado. No Estado de 
São Paulo, 13.381 pessoas estão nessa situação a partir deste mês. No País, são 93.036. Não há dados 
regionais. Foi adotado, pelo Ministério da Cidadania, um calendário para a suspensão do pagamento, 
dividido em lotes definidos conforme a data de aniversário de cada beneficiário. Os primeiros a serem 
afetados são os nascidos em janeiro. O benefício é pago a idosos a partir dos 65 anos e pessoas com 
deficiência de baixa renda. Eles têm direito a um salário-mínimo (R$998,00) mensal. Como bloqueio, o 
dinheiro ainda é depositado na conta, mas o beneficiário não consegue sacá-lo. Para regularizar a situação, 
ligue para a Central de Atendimento do INSS, pelo número 135, e faça a inscrição no CadÚnico. 
Fonte: Jornal A Tribuna – 05/06/2019 

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte do Senado aprovou proposta que antecipa para segunda-feira 
os feriados, exceto os que caírem no final de semana e as datas especiais. O texto, de autoria do senador 
Dário Berger (MDB-SC), segue diretamente para à Câmara e, se confirmado pelos deputados, entra em 
vigor três meses após virar lei. Pela proposta, pelo menos três feriados seriam antecipados para segunda: 
Tiradentes (21 de abril), Finados (2 de novembro) e Proclamação da República (15 de novembro). Estão 
fora da regra estabelecida pelo projeto de Berger os feriados de 1º de janeiro (Confraternização Universal), 
Carnaval, Sexta-Feira Santa, 1º de Maio (Dia do Trabalho), Corpus Christi, 7 de setembro (Dia da 
Independência), 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida) e 25 de dezembro (Natal). Feriados estaduais e 
municipais também não foram enquadrados pelo texto aprovado na comissão. 
Fonte: Jornal A Tribuna – 05/06/2019 

O Centro de Aprendizagem e Mobilização Profissional e Social (Camps) de Santos abrirá esta semana 
inscrições para 900 vagas no programa de formação da instituição voltado a quem busca o primeiro 
emprego. Os adolescentes interessados em se tornar jovens aprendizes podem se inscrever neste sábado 
e nos dias 15 e 29 deste mês, das 8 às 16h, na sede da instituição, que fica na Avenida Washington Luís, 
s/nº, na Vila Matias. As oportunidades são para estudantes que cursam o 9˚ano do Ensino Fundamental e 
que nasceram em 2004. Para se candidatar, é necessário ir ao Camps com o responsável legal (pai, mãe 
ou tutor). No dia da inscrição, o interessado não deve ir com shorts, cropped, miniblusa e minissaia, sem 
camisa, com regata, bermuda e boné. 
Fonte: Jornal A Tribuna – 05/06/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 


